
PREFEITURD MUNICIPAL DE CDTIGUÍI 
C.G.C.(M.F.) 45.124.344 / 0001-40 

Avenida José Zancaner. 312 - Fone, 12 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI Nil 1.099, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1.984.-

Autoriza a aquisição de im6vel.-

ANTONIO GOMES SERAFIN, Fref eito Bmicipal. de , 
Catigua, S.P., Coma.r-

oa de Catanduva, usando de suae atribuições legais, SABCI2 
NA E PROMULGA a seguinte Lei, aprovada pela CÂMARA MUNICI
PAL DE CATIGU.!, em sua rea+izada no 03 de dezembro de 
1.984, oonforme aut~grafo na 48/84. 

ARTIGO 1Q - Fica o Poder Executivo autoriza-
do a adquirir, jU.Dto ao aenhor • 

Antonio :Benedito Karquezini, pe1o E1'99º que for convencio
nado, nunca superior ao da avaliaçao que foi da or«em de 
ert 3.600.000, H imÓvei• •egui.D.teaa a) tJM TERRENO medindo 
11,00 metros de frente para a Avenida Manoel Siaeão Rodr1-
f19ª• por 44900 metros da :trente aos fundoe, perfazendo a 
a:rea de 4841 00 metros quadrados, confrontando-se :pela tren - -te com a aludida Avenida Ilanoel Simeao Roc!riguea, la.do par, 
por um lado com u partes "E" e "A", por outro lado com a 
parte "G" et nos fundo• com terrenos de Mateus Gorjão, da 
Avenida José Zanoaner, distante 33100 metros da esquina da 
rua 10; e b) UM TERRENO, m.e<1104o ll,00 metros de :trente P!! - . -ra a Avenida Manoe.l S:lmeao Rod.rigu.es1 por 44,00 metros da 
frente a.os fundos, perfazendo 484,00 metros qua4rados, ºº!! 
frontando-se pela frente com a referida. Avenida Manoel Si
meão Rodriguea, lado par, de um lado com a parte .. F", por 
outro lado com as partes "H" e "M" e nos fundos com o pré
dio n. 1. 479 da Avenida José Zancaner, distante 33,00 me -
troe da esquina ela rua 12. Ambos os terreno• estão looal.1-
zadoe no quarteirão n . 49 e registrados na matr!cuJ.a n . 
2.4J.6 do segundo cartório de ·~esiotro do Im6veis l~c&.1;·-

Art1go 2R - Os imÓveia, cuJa aquisiçao e au
tor:Laada pela presente Lei, des

tinar-.se-ão exclws1.'Yamente para a constru.ção de uma creche 
modular decorrente da celebração de convênio coa a Secreta - - -ria da promooao Social do Estado de sao Paulo.-

Artito )Q - AIJ Despeeaa decorrentes serão a
tendidas por dotação orçamentá -

ria, suplementada, se neceaeário. -
Artigo 4R - A presente Lei, entrará em vigor 

na data de sua publicação, revo
gada.e as disposições em contr!rio.-

GABnraTE DO PREFEITO, &08 ~ diaa do mêa de 
dezembro de 1.984.- ~ 

s Seratin 
e t cipal 

n'r'ilõ~f"]a, na data supra.-


